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ESTADO DE RORÂIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTA

SECRETARIA MI]MCIPAL DE EDUCACAO, CULTURA E DESPORTO - SEMECD
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Da: Secretaria Municipâl de Educação' Cultura e Desporto - SEMECD
Para: Gabinete Executivo do Prefeito - GAB

Encaminhamos para que sejâm adotadas as medidas necessárias com vistas ao prosseguimento do feito

Atenciosamente,

Uiramutã-RR, 07 de janeiro de 2025

MES
de Educação, Cultura e Desportos

Portaria N'015/2025

Prefeitura Municipal de U iramutà/RR'

Endereço: Rua Cici Mota S,N - centro ôtp' oq:s8-000 CNPJ: 01'612 681/0001-01
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA DO MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

AUTORIZACAO

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na Lei 14.133/2021, con
no despacho anexado, AUTORIZO a abertura do procedimento Inexigibilidade de Licitação visando a
«Aquisição de Combustivel Artomotivo (Arla 32, Diesel Comum, Diesel S-10 e Gasolina
Comum) com abastecimento diário na Sede do Municipio de Uiramutã-RR e na Capital Boa
Vista-RR", para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto -
SEMECD, do Município de Uiramutã-RR, conforme PAMS, Termo de Referência e Anexos.

Na qualidade de ordenador de despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE
UIRAMUTÃ/R& declaro para os efeitos do inciso II, do Art. 16 da Lei Complementar N' 101 - Lei
de Responsabilidade Fiscal, que a despesa abaixo especificada possui adequagão orçamentária e

financeira com a Lei Orçamenüiria Anual (LOA) e compâtibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes OrgamentáLÍia (LDO).
Unidade OrçamenLíria - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO.
Exercício: 2025
Programa de Atividade:
12.36I.3400.2020 - OUTRAS DESPESAS DE ENSINO FI]NDAMENTAL
12365.3400.2022 - OUTRAS DESPESAS DE ENSINO INT'ANTIL
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00
FONTE DE RtrCI]RSOS:
FT]NDEB 30%

Remeta-se o procedimento a Comissão de Contratação, para os procedimentos cabíveis.

Após sejam os autos submetidos à análise da Assessoria Jurídica para emissão de parecerjurídico.

Uiramutã-RR, 07 dejaneiro de 2025.

BRÀ
BENISIO ROBERTO DE SOUZA
Prefeito Municipal de Uiramutã-RR.

Rua Cici lttlota, s/n - Centro ' Uiramutã ' RR
CNPJ : 01.61 2.681 /0001.01
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA DO MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

DESPACHO

Uiramutã-RR, 07 dejaneiro de 2025.

LW

BR^
BENISIO ROBERTO DE SOUZA
Prefeito Municipal de Uiramutã-RR.

Rua Cici Mota, s/n - Centto - Uiramutã - RR
CNPJ : 01.61 2.681 /0001'01
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Remetâ-se o procedimento a Comissão de Contratação, para os procedimentos cabíveis.

Após sejam os autos submetidos à análise da Assessoria Jurídica para emissão de parecerjurídico.
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO.

OBJETO: "Aquisição de Combustivel Automotivo (Arla 32, Diesel Comum, Diesel S-10 e Gasolina

Comum) com abastecimento dirário na Sede do Municipio de Uiramutã-RR e na Capital Boa Vista-RR"".

Rf,QUERENTEI SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO'SEMECD

AUTUAÇÃO.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, autuo o processo licitatório N".

0olt2o25, do que para constar, lavrei este termo. Eu, sANDRO DA SILVA MAFRA, Presidente da

Comissão Permanente de Licitação - CPL, o subscrevo.

SANDRO
Agente de Contratagão

Rua Cici Mota, s/n - Centro - Uiramutã ' RR
CNPJ: 01.61 2.681 /0001.01

^/rU\

ul
d-
o- ubrica

l)

LL

lP4t..l c

C'
n

c

W
Ftse??-

§ü§mI6ii;}§Àliniir§9rooiail2s:

Uiramutã-RR, O7 de janeiro de2025.
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RoÉima , 06 de Janeiro de 2025 . Dirírio Oficial dos Municípios do Estado de Roraima . ANO X N" 2308

Publicado por:
Erlize Jose de Souza

Código ldentificâdor:CAE45072

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
NOMEAÇÃO DE SERVIDOR

PORTARIÂ N' 025/2025

Dispõe sobre a Designação de Servidor e dá outras
providências.

RESOLVE:
Art. lo Nomear o senhorsandro da Silvâ Nlâfra para o c.rgo de
agente de conhataçâô da PrefeituÉ de Uirarnutã.

Art. 2" Esta poÉaria tem efeito rehoativo a 02 de janeiro de 2025 e

entia em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpú-se

Gabinete do Prefeito de Uiânutã-RR,o3 de janeirc de 2025.

BENISIO ROBERTO DE SOUZA
Prefeito

Publicâdo por:
Erlize Jose de Souza

Código IdentiÍicâdoÍ: 14F26832

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
NOMEAÇÃO DE SER!'IDOR

PORTARIA N" 025/2025

Dispôe sobre a Designâçâo de Servidor e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Uiramutã, no uso das atribuições que lhe
sào conlàridas pelo art- 80. inciso ll. alínca "a". da Lei Orgânica
Municipal, pela presente.

RESOLW:
AÍt. lo Nomeâr a seúora Cleiciane Pinho de Assis, para o cargo de
Membro da Comissão de Contratação da Prefeitura de Uiramutã.

n Art. 2'Designar os senidores especificâdos âbaixo para compor a
Equipe de Apoio da Comissão de Conhataçào:
Seúor (a) Luiz de Oliveira;
Seúor (a) Edvilson Gentil Ribas.

AÍ. 3o Esta portaÍia tem efeito rctIoativo a 02 de janeiro de 2025 e

entra em vigor na data da sua publicação.

BENISIO ROBERTO DE SOAZÀ
Prefeito

Publicado por:
Erlize Jose de Souza

Código Identilicâdor:F5D0C583

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÀ
NOMEAÇÃO DE SER!'IDOR

PORTARIA N' 0262025

www.diariomunicipal.com.br/amr

Dispõe sobre a Nomeação de
Municipal e dá outras providênc

O Pr€feito MuDicipal de Uirâmutã, no uso das
sào con[êridâs pelo an. 80, inciso II. alínea 'a'
Municipal, pela presente.

RESOLVET
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Art. lo Nomear as (os) Servidores(as) especificadas abâixo para os
rcspectivos cârgos em Comissão da Secretaria Municipal de
Planejamento e Finânças;
Zaira Zadiesca da Costa Lima, pâra o Cargo de Assistente Especial
II;
Annâ Stelany Silvâ Santos, paú o cargo de Assessoria Técnicâ;
Anâ Câroline Rufino Gomes, para o catgo de Chefe de Cadastro e
'Iributos.

Art. 2" - A presente portariâ tem efeito retroativo a 02 de janeiro de
2025. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Gabinete do Preleito de Uirâmutã-RR, 03 dejaneiro de 2025

BDNISIO ROBERTO DE SOUZÀ
Prefeito

Publicado por:
Erlize Jose de Souza

Código ldentifi cadort3B9T 61 69

PREFDITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
NOMEAÇÃO DE SER\'IDOR

PORTARIA N" 02712025

Dispõe sobre â Nomeação de Servidor Público
Municipal e dá ouhâs providências.

O Prefeito Municipal de Uirâmütã, no uso dâs atribuições que lhe
sào conl!ridas pelo an.80. inciso Í1. alinea a-. da Lei Orgânica
Municipal, pela prcsente.

RESOLVE:
AÍ. lo Nomear as (os) Servidores(as) especificadas abaixo para os

rcspectivos cargos em Comissão da Secretaria Municipal de
Àssistência Sociali
Mileíe Kelly Kiíg Leal, pam o Cargo de Coordenadora De Fundo
Municipal da Assistência Social.
Marilucieli Ribeiro da Silva, paia o Cargo de Coordenadora do
CREAS;
Dilâci Cavalcânte de Lima, para o cargo de Assistente Especial lI.

Art. 2"- A presente PoÍâria entla entra em vigor na data de sua-

Revogam-se as disposições em contrfuio.

Publique-se. Registle-se. CumpE-se

Gabinete do Prefeito de Uimmutâ-RR, 03 dejaneiro de 2025

BENISIO ROBERTO DE SOUZA
Prefeito

Publicado por:
Erlize Jose de Souza

Código Identifi cador:A9C573EF

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
EXONERAÇÂO DE SERVIDOR

O Prefeito Municipâl de Uiramuta, no uso das at buiçôes que lhe
são confêridas pelo an.80. inciso II. alinea -a'. da Lci OÍ8ânica
Municipal, pela presente.

7

O PÍefeito Municipâl de Uiramutã, no uso das atribuições que lhe
sào cooÍàrides pelo arl 80. inciso Il. alirea a'. da Lei Orgânica
Municipal, pela presente.

Publique-se. Registle-se. Cumpra-se

Gabinete do Prefeito de Uiramutã-RR,03 dejaneiro de 2025.

PORTARIÀ N' 028/2025
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÂ

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE

Trata-se de procedimento administrativo com a finalidade de rcalizat a AQUISIÇÃO DE COMBU t
AUTOMOTIVO (ARLA 32, DIESEL COMUM, DIESEL S-.IO E GASOLINA CO[TUM), COM ABASTECIMENTO
DtÁRto NA SEDE Do MUNtctpto DE UTRAMUTÃ-RR.

Em caráter conceitual licitaÇão é o procedimento por meio do qual a administração pública seleciona a
proposta mais vant4osa ao interesse público.

A Constituiçáo Federal prevê, no artigo 37, inciso XXl, que a Administraçáo Pública, para efetuar obras,
serviÇos, ôompras e alienaçÕes, está adstrita à instauraÇão do processo de licitação pública, em consonância
com o procedimento previsto na Lei Fêderal n" 14.13312021. Todavia, há casos em que o procedimento

licitatório previo pode ser mais nocivo ao interesse público do que sua afetivâ rea|zaçáo, seja pela demora do
procedimento, seja pela inconveniência ou impossibilidade de realizar o certame, êntre outros.

A regra geral é â obrigatoriedade de sua ocorrência, mas, em casos específicos, ela pode deixar de ser

^aplicada. 
As situações em que nâo há licitação prévia à contrataçáo descreve-se como contratação direta e

iâo divididas em dois grupos: a inexigibilidade e a dispensa.

Embora sejam semelhantes, tratam-se de institutos diferentes. A inexigibilidade de licitaÇão e a impossibilidade
jurídica de promover a livre competiÇão entÍe os oandidatos. Essa situação pode ocorrer em razão da
inexistência de pluralidade de potenciais participantes -- ou seja, quando um dos concorrentes tem
características e habilidades que o tornam exclusivo e único, o que automaticamente inibe os demais
candidatos.

No artigo 74 da Lei 14j332021 sáo apresentados os casos específlcos em que ocorre a inviabilidade de
competição, dentre os quais podemos elencar:

lrt.ll. É inexigível a licitação quando inviável a competição, êm especial nos
casos dê:
/- aouisicáo de 's. de eduiDamentos ou de dêneros ou contratacão de

Riôdc.

$l

Z

setvrcos oue so am ser fornecidos Dor Drodutor. a ou reDresentante
comêÍciel exclusivos:
ll - contretação dê profissional do setor artístico, dirêtamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde quê conaagÍado pelâ crítica especializada ou pela
opinião pública;
lll - contÍatação dos seguintes seÍviços técnicos êspecializados de naturoza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
espêcialização, vedada a inexigibilidadê para serviços de publicidadê e
divulgaçáo:
a) estudos técnicos, planejamentos, proietos básicos ou projetos executivos;
b) parecêres, peÍícias e avaliações em gêral;
c) assêssorias ou consultorias técnicas ê auditorias financeiras ou tributárias;
e) patrocínio ou defesa dê causas judiciais ou administrativas;
Í) treinamento e aperfêiçoamento de pessoal;
g) rêstauração de obras de arte e de bêns de velor histórico;
h) contÍoles dê qualidade ê têcnológico, análises, testes e ensaios de campo e
laboratoriais, inatrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de
obras e do meio ambientê e demais serviços dê engenharia que se ênquadrem
no disposto nêate inciso;
lV - Objetos que devam ou possam seÍ contretados por meio de credenciamento;
V - Aquisição ou locação dê imóvel cujas caÍacterísticas de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha

Além de todo o exposto os preços aprêsentados na inexigibilidade, correspondem aos praticados no mercado,
e compatíveis com os fixados no órgâo oficiai, conforme regulamentados pela ANP.

Diante do exposto, Íica demonstrada que existe a inviabilidade de competição para contratação do objeto
deste processo.

Rua Cici Mota, s/n - Centro - Uiramutã - RR.

1



o.-§



,'w,i \-/.'

ESTADO OE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

Razeo da Escolha da Empresa: A empresa GOMES E GONTIJO LTDA inscrita no Cadastro
Pessoa Jurídica sob o N" 84.057 .447IOOO3-59, foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto
demandado, apresentou toda a documentação referente, habilitaçáo jurídicâ, regularidade fiscal e trabalhistai
restando caracterizado a vantajosidade.

Justificativa do Preço: o valor apresentado é compatível aos preços praticados, no mercado.

Assim, submeto a presente justificativa a análise da do Setor Jurídico e Controle lnterno para posterior

assinatura de contrato, considerando que a empresa apresentou as características de qualificação exigidas.

Uiramutã-RR, 07 de janeiro de 2025

SANDRO FRA
AGENTE DE AÇÃO

nQfá
Rúôít e

ILVA
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Rua Cici Mota, s/n - Centro - Uiramutã - RR.
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